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ALIDA ANA DE BORBA, brasileira, natural de Videira-SC., casada por regime
de separação de bens, nascida em 19/07/1951, empresária, portadora da
carteira de identidade n. 3.664.564-4 -S.S.P./PR., e do C.P.F. sob n.
502.058.629-34, residente e domiciliado em Curitiba-PR., na Rua Raul da
Cunha Bello, n. 425, bairro Pinheirinho, CEP: 81150-280 e GIULIANO
DALTRO DE BORBA, brasileiro, natural de Curitiba-PR., solteiro, maior,
empresário, portador da carteira de identidade n. 8.031.143-5 –S.S.P./PR., e do
C.P.F. sob n. 036.857.389-33, residente e domiciliada em Curitiba-PR., na Rua
Carlópolis, n. 493 , casa 3, bairro Pinheirinho, CEP: 81880-390, sócios
componentes da sociedade empresaria que gira sob o nome empresarial de
ARTFRIO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS, ESQUADRIAS,
ARTEFATOS ESTAMPADOS LTDA, com sede e fôro na cidade de Curitiba-
PR., à Rua Hélio Dirceu Woitikiw, n. 215, bairro Pinheirinho, CEP 81870-350,
registrada na Junta Comercial do Paraná, sob o NIRE 41201847888, por
despacho em sessão de 12 de Março de 1987, e última alteração contratual
sob n. 20105393916 em sessão de 11/06/2010 e inscrita no CNPJ sob o n.
79.984.357/0001-01, regida pelos artigos 1052 a 1087 da Lei 10406/2002,
pelas demais exposições legais aplicáveis a espécie resolve por este
instrumento particular de alteração contratual, modificar e consolidar seu
contrato primitivo de acordo com as cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: Altera-se o estado civil da sócia ALIDA ANA DE
BORBA , que era casada por regime de separação de bens, passa a ter o
estado civil de Viúva.

CLAUSULA SEGUNDA: A sócia ALIDA ANA DE BORBA, passa a ter por
residência e domicilio a Rua General Raul da Cunha Bello, n. 425, bairro
Pinheirinho, Municipio de Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 81150-320.

CLAUSULA TERCEIRA: O sócio GIULIANO DALTRO DE BORBA, passa a
ter por residência e domicilio a Rua General Raul da Cunha Bello, n. 514,
bairro Pinheirinho, Municipio de Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 81150-
320.

CLAUSULA QUARTA: A sócia ALIDA ANA DE BORBA, que possui
inteiramente integralizadas na sociedade 9.990 (Nove mil, novecentas e
noventa) quotas, no valor de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, perfazendo o
montante de R$ 9.990,00 (Nove mil, novecentos e noventa reais), vende e
transfere parte de suas quotas, ou seja 3.000 (tres mil) quotas, no valor de
R$ 1,00 (hum real) cada uma, perfazendo o montante de 3.000,00 (tres mil
reais) ao Sr. MOISES DE BORBA, brasileiro, natural de Curitiba-PR., solteiro,
maior, Empresário, nascido em 15/11/1985, portador da carteira de identidade
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n. 8.796.231-8 –S.S.P./PR., e do C.P.F. sob n. 058.431.789-19, residente e
domiciliado em Curitiba-PR., na Rua Valentin Nichele, n. 376, apartamento 3,
bairro do Pinheirinho, CEP 81150-310, o qual ingressa pelo presente
instrumento na sociedade.

CLAUSULA QUINTA: A sócia ALIDA ANA DE BORBA, que possui
inteiramente integralizadas na sociedade 9.990 (Nove mil, novecentas e
noventa) quotas, no valor de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, perfazendo o
montante de R$ 9.990,00 (Nove mil, novecentos e noventa reais), vende e
transfere também parte de suas quotas, ou seja 3.900 (tres mil e
novecentas) quotas, no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma, perfazendo o
montante de 3.900,00 (tres mil e novecentos reais) ao sócio GIULIANO
DALTRO DE BORBA, já integrante da sociedade.

CLAUSULA SEXTA: A sócia ALIDA ANA DE BORBA dá ao sócio ingressante
da sociedade MOISES DE BORBA, e ao sócio já integrante da sociedade
GIULIANO DALTRO DE BORBA, plena geral e rasa quitação da cessão de
quotas ora efetuada, declarando estes conhecerem a situação econômico
financeira da sociedade, ficando portanto sub-rogada nos direitos e obrigações
decorrentes do presente instrumento.

CLAUSULA SETIMA: Em decorrência da presente alteração o capital social no
valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) divididos em 10.000 (Dez mil) quotas de
R$ 1,00 (hum real) cada uma, fica assim distribuído entre os sócios:
SOCIOS  %        QUOTAS       CAPITAL R$

A) ALIDA ANA DE BORBA 30 % 3.000 3.000,00
B) GIULIANO DALTRO DE BORBA 40 %   4.000 4.000,00
B) MOISES DE BORBA 30 %   3.000 3.000,00

_______________________________
  TOTAIS: 100 % 10.000   10.000,00

CLAUSULA OITAVA: Fica destituída da administração da sociedade a sócia
ALIDA ANA DE BORBA. A administração da sociedade caberá ao sócio,
GIULIANO DALTRO DE BORBA, isoladamente com os poderes de
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente,
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto da sociedade, sempre
de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado no
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao do objeto social ou assumir
obrigações seja em favor dos quotistas ou de terceiros.
Parágrafo único: No exercício da administração, o administrador terá direito a
uma retirada mensal a título de pro labore, ou juros sob capital próprio cujo
valor será definido.
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§1º - Faculta-se ao sócio, constituir procuradores em nome da sociedade
limitada, por período determinado, devendo o documento de mandato
especificar os atos e operações a serem praticados.

§2º - O sócio poderá designar administrador não sócio, quantos acharem
necessários, obedecendo o disposto no art. 1.061 da Lei Complementar
10.406/02.

CLAUSULA NONA: O administrador declara, sob as penas da lei, não estar
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em
virtude de condenação criminal, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de correspondência,
contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

CLAUSULA DECIMA: Neste instrumento os sócios resolvem consolidar o
contrato social da sociedade empresaria limitada.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Permanecem inalteradas as demais
disposições que não colidem com as presentes neste instrumento.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
ARTFRIO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS,

ESQUADRIAS, ARTEFATOS ESTAMPADOS LTDA
     CNPJ: 79.984.357/0001-01

     NIRE: 41201847888

ALIDA ANA DE BORBA, brasileira, natural de Videira-SC., viúva, nascida em
19/07/1951, empresária, portadora da carteira de identidade n. 3.664.564-4 -
S.S.P./PR., e do C.P.F. sob n. 502.058.629-34, residente e domiciliado em
Curitiba-PR., na Rua General Raul da Cunha Bello, n. 425, bairro Pinheirinho,
CEP: 81150-320; GIULIANO DALTRO DE BORBA, brasileiro, natural de
Curitiba-PR., solteiro, maior, empresário, portador da carteira de identidade n.
8.031.143-5 –S.S.P./PR., e do C.P.F. sob n. 036.857.389-33, residente e
domiciliada em Curitiba-PR., na Rua General Raul da Cunha Bello, n. 514,
bairro Pinheirinho, Municipio de Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 81150-320 e
MOISES DE BORBA, brasileiro, natural de Curitiba-PR., solteiro, maior,
Empresário, nascido em 15/11/1985, portador da carteira de identidade n.
8.796.231-8 –S.S.P./PR., e do C.P.F. sob n. 058.431.789-19, residente e
domiciliado em Curitiba-PR., na Rua Valentin Nichele, n . 376, apartamento 3,
bairro do Pinheirinho, CEP 81150-310, sócios componentes da sociedade
empresaria que gira sob o nome empresarial de ARTFRIO INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS, ESQUADRIAS, RTEFATOS ESTAMPADOS LTDA,
com sede e fôro na cidade de Curitiba-PR., à Rua Hélio Dirceu Woitikiw, n. 215,
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bairro Pinheirinho, CEP 81870-350, registrada na Junta Comercial do Paraná,
sob o NIRE 41201847888, por despacho em sessão de 12 de Março de 1987,
e última alteração contratual sob n. 20105393916 em sessão de 11/06/2010 e
inscrita no CNPJ sob o n. 79.984.357/0001-01.

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de,
ARTFRIO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS, ESQUADRIAS,
ARTEFATOS ESTAMPADOS LTDA e terá sede e domicilio na Rua Hélio
Dirceu Woitikiw, n. 215, bairro Pinheirinho, Município de Curitiba, Estado do
Parana, CEP: 81870-350.

CLAUSULA SEGUNDA: O capital social inteiramente subscrito e realizado na
forma prevista neste ato, na importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
divididos em 10.000 (Dez mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (hum real) cada
uma, integralizadas neste ato em moeda corrente do País.

SOCIOS  %        QUOTAS       CAPITAL R$

A) ALIDA ANA DE BORBA 30 % 3.000 3.000,00
B) GIULIANO DALTRO DE BORBA 40 %   4.000 4.000,00
B) MOISES DE BORBA 30 %   3.000 3.000,00

_______________________________
  TOTAIS: 100 % 10.000   10.000,00

Parágrafo primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
capital social.

CLAUSULA TERCEIRA: Seu objeto social será, Industria e comercio de
móveis, esquadrias, artefatos estampados de metais, fornos industriais,
aparelhos e equipamentos não elétricos para instalações térmicas peças
e acessórios.

CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciará suas atividades em 20 de
fevereiro de 1987 e seu prazo de duração é indeterminado.

CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a
sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a sessão delas, a
alteração contratual pertinente.
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CLAUSULA SEXTA: As deliberações responsabilidade de cada sócio é restrita
ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CLAUSULA SETIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio,
GIULIANO DALTRO DE BORBA, isoladamente com os poderes de
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente,
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto da sociedade, sempre
de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado no
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao do objeto social ou assumir
obrigações seja em favor dos quotistas ou de terceiros.
Parágrafo único: No exercício da administração, o administrador terá direito a
uma retirada mensal a título de pró labore, ou juros sob capital próprio cujo
valor será definido.

§1º - Faculta-se ao sócio, constituir procuradores em nome da sociedade
limitada, por período determinado, devendo o documento de mandato
especificar os atos e operações a serem praticados.

§2º - O sócio poderá designar administrador não sócio, quantos acharem
necessários, obedecendo o disposto no art. 1.061 da Lei Complementar
10.406/02.

CLAUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de
dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial
e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores
quando for o caso.

CLAUSULA DECIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos
os sócios.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar
uma retirada mensal, a título de pró labore, observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros sucessores, e o
incapaz.  Não  sendo possível  ou  inexistindo  interesse destes  ou dos sócios
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remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Os administradores declaram, sob as penas
da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade,
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública,ou a propriedade.

  CLAUSULA DECIMA QUARTA: Conforme autoriza o art. 1007 do Código Civil,
a distribuição de lucros ou perdas apuradas poderá ser feita de forma
desproporcional a participação dos sócios no capital, desde que tal distribuição
seja aprovada em reunião de sócios por todos os envolvidos.

CLAUSULA DECIMA QUINTA: DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA – A
administradora declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006.

CLAUSULA DECIMA SEXTA: Fica eleito o foro de Curitiba, para o exercício e
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. E por
estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em via
única.

Curitiba, 30 de Janeiro de 2023

_____________________________
ALIDA ANA DE BORBA

_____________________________
GIULIANO DALTRO DE BORBA

_____________________________
MOISES DE BORBA
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ARTFRIO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS, ESQUADRIAS,
ARTEFATOS ESTAMPADOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03685738933

05843178919

50205862934
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GIULIANO DALTRO DE BORBA

MOISES DE BORBA

ALIDA ANA DE BORBA
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